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STADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Ver. Rafael Alves

PROJETO DE LEI  Nº 84
“Fica instituído no âmbito do Município de Uruguaiana,  o “Dia da Cavalgada Cavalos no Obelisco”, a ser comemorado anualmente, no dia 01 de novembro.


Art. 1º -  Fica instituído o “Dia da Cavalgada Cavalos no Obelisco” para relembrar a epopeia Gaúcha na Revolução de 1930, a ser comemorado anualmente, no dia 01 de novembro.

Parágrafo único: Fica instituído como idealizador e curador do evento até a data do seu centenário (até 2030), o Professor de História Pedro Xavier Duarte.

Art. 2º – A solenidade comemorativa do Dia da Cavalgada Cavalos no Obelisco, poderá ser elaborada com o apoio do Poder Executivo, Entidades Representativas de Classe e Entidades ligadas ao Movimento Tradicionalista Gaúcho.

Art. 3º – O Evento de que trata essa Lei tem como finalidade o enaltecimento da nossa história, valorização e difusão às gerações futuras.

Art. 4º –  A data fará parte do calendário Oficial de Eventos do Município de Uruguaiana.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
 Uruguaiana, 26 de outubro de 2020.
Ver. Rafael Alves
Republicanos
JUSTIFICATIVA

Evento para celebrar e rememorar a façanha de gaúchos que atravessaram os estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná e São Paulo, em 1930, para participar da Revolução que tomou o poder no Brasil e derrubou a República Velha.

O projeto visa tornar um evento público e anual para inserir a cidade de Uruguaiana dentro do roteiro do turismo histórico/cultural do Estado do Rio Grande do Sul, permitindo com que nos próximos anos sejam realizadas encenações artísticas, participação de cidades vizinhas e entregas de menções honrosas a familiares de pessoas que participaram do episódio ocorrido em 1930, fazendo com que até a celebração do centenário (prevista para 2030) seja um evento de grande porte.








        Uruguaiana, 26 de outubro de 2020.
Ver. Rafael Alves
Vereador

